
RESOLUÇÃO Nº 487, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre alteração na planilha orçamentária da

Proteção Social Especial Média Complexidade

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS/NH, no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 2º da Lei Complementar nº 3, de 02 de fevereiro

de 1996, e 

CONSIDERANDO o recebimento  do Ofício 048/2020 SDS/DA/GF, o  qual solicita  alteração

projeto Proteção Social Especial Média Complexidade, 

CONSIDERANDO as  deliberações  da  reunião  da  Mesa  Diretora  ocorrida  em  11  de

novembro de 2020, registradas na ata nº 154/2020,

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a planilha orçamentária da  Proteção Social  Especial  Média Complexidade,

criando a dotação orçamentária Obras Civis no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com a

finalidade de instalação de cobertura no pátio frontal, desde todo o passeio externo até a

porta de acesso à recepção do Centro de Referência Especializado para População em

Situação de Rua – Centro POP, passando a viger conforme segue:
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Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor  na data de sua publicação no endereço eletrônico:

www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas/publicacoes

Art. 4º Revogar as disposições em contrário.

AMANDA DE OLIVEIRA NUNES

Presidente do COMAS/NH
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